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São Paulo, 21 de outubro de 2024. 

 

CONCORRÊNCIA Nº 14444/2024 

ABERTURA: DIA 24 DE OUTUBRO DE 2024 – ÀS 10H00 

OBJETO: “PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E FORNECIMENTO DE 

VALE-REFEIÇÃO E VALE-ALIMENTAÇÃO”. 

 

 

CARTA ERRATA III 

 

 

Comunicamos a alteração no Item 6 do Anexo VII – DOS CRITÉRIOS DA 

SELEÇÃO do Edital, conforme abaixo: 

 

 

1 – ALTERAÇÃO DO TEXTO NO ITEM 6 DO ANEXO VII – DOS CRITÉRIOS 

DA SELEÇÃO. 

 

ONDE SE-LÊ: 

 

“6. Não será permitida a concessão de crédito extra em cartões de benefícios ou 

outra forma de recompensa para os funcionários do Senac a fim de que escolham 

por determinado prestador. Os folders, vídeos e materiais análogos apresentados 

pelas empresas credenciadas devem refletir o escopo da execução do serviço a ser 

ofertado desde o início da prestação do serviço, assim como serem direcionados 

exclusivamente à promoção de saúde e segurança alimentar do servidor público, 

sendo vedada a oferta de serviços por pessoa jurídica diversa da credenciada 

(subcontratação).” 

 

 

LEIA-SE:  

 

“6. Não será permitida a concessão de crédito extra em cartões de benefícios ou 

outra forma de recompensa para os funcionários do Senac a fim de que escolham 

por determinado prestador. Os folders, vídeos e materiais análogos apresentados 

pelas empresas credenciadas devem refletir o escopo da execução do serviço a ser 

ofertado desde o início da prestação do serviço, assim como serem direcionados 

exclusivamente à promoção de saúde e segurança alimentar dos funcionários do 

Senac, sendo vedada a oferta de serviços por pessoa jurídica diversa da 

credenciada (subcontratação).” 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 


